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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.170 , DE 30 DE JULHO DE 1.964. 

Dispõe sõbre a vigência de 
leis nos novos • • • 

mun~c~p~os • 

• • 

• •• 

Faço saber que a Assembleia ~egislativa do Esta -
do decreta e eu sanciono a seGUinte ~ei : 

-Arti~o 12 - Enquanto nao forem promulgadas as 

leis 
, . 

propr1as dos novos municfpios permanecerão viGorando 

nêles as leis do muojcfpio do cual foi desmembrado • • 

Artigo 22 - Em caso do desmembramento haver 

• decorrido de areaa pertencentes a 'mais de um mUlliclr_io pre -
valecem as leis do mUllicfpio do qual foi desmembrado o di2 

tri to da sede • 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencaatro, em Cuiabá, 30 de julho de 

1.964, 1432 da Independência e 762 da República • 
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